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PARECER UNÍCO n' s89/2019

AUTo DE rNFRAÇÃor N.6i254/2016 Processo: .160738/19

EMBASAIIf,l{TO LECAL: ART. 86.
ANExo II. cóDlco 3or Do DEcRETo
4,+.844/08.

.ALTL-ADO: Flávio Roberto Àsuiar dc Moura

MUNICiPIO(S): CameleiraVMC

CPF: 163.0761.8ó6-15

ZONÀ: Rural

Bolctim de ocorrência no:
M2795-2.0 t6-622207 1

DATA: l4l08/2015

de 0iuam

l]islsl

it $u2l

EQUIPf, INTERDISCIPLINAR MASP ASSINATLTR{
Priscila Barroso de Oliveira - Coordcnadora do Núcleo
de Autos de Infração

r.179.670-1

De âcordo: Yuri Rafael de Oliveira lÍovão Direlor
onal de Controle Processual E--

Dê acordo: Gislando Vinícius Rocha de Souza - Diretor de
FiscalizaÉo 1.t82.8s1-4

Rua GâbrielPassos, n'sO-CêntrG Montes Claros MG CEp:39400 U2
Telefones:(038) 1224-7s3O I 3224 7sA5
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I _ CABEÇALHO

N' do Auto de 6251/20 r6
IÍ

CPF/CNP.I 163.076t.866- t5

\, 2 - RESUMO DA AUTUAÇÀO

Data da lâr râtura: 23^lDOt6

In
Descrição

N'do Processo: 460738/19
Nome/Râáo Sociâl: Flávio RobeÍo Aguiar de Moura

I)ecreto 44.84'1/2008

forma de coÍe raso. com destoca, na fazenda vista alegrc, sem
autorizêção do órgão ambiental competente.

Penàlidades icadirs:

Suspensâo paÍciâl oü Íotal das atividrdes:
inciso IX, do aÉ 56. do Decreto n" 44.844/2008.

das âtividâdcs âté a lâri

3 _ RESUMO DO RECURSO APRESENTÁDO

Tem

Codigo n'301

Data da notific!çâo dâ
decisão:
22/05t201s

Data dâ
po§tâgem/protocolo do
recu Íso âdministrâtivo:
13t06t2019

Requisitos de Àdmissibilidade:

l)escreveÍ:

El lntcmpestiva
a Temocstira

Multa Simples: inciso ll- do âí. 56. do Decreto n'4-1.844/?008.
Valor: R$ 25.420.44 (vinte e cinco mil quatrocehtos e vinre reais e quarenta c

centavos

Cumpre todos os requisitos de admissibilidade previstos pelo art. 34 do Decreto n.
44.844i 2008

Rua GâbriêlPâssos, n' 50 - Centro- Montes ClaÍos MG CEP:3 OO-112
Telefones: (038) 3224,7s30 13224 75a5
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Desmatar 33.6 ha de vegetação nativa. cm
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Resümo da
l- Que houve uma queimada causadâ por um viziÍho e que o recorrente somente

aproveitou para fíuer melhorias de pastâgem e serviço na área.

2- Que pcla DN 75 o empreendimento nâo é passívcl de licenciamento.

Requer anulação do auto de infração.
Resumo dos Pedidos:

I . FUNDAMENTOS

{.I - nus dâ prova e os r€quisitos para camcterização da respoosabilidade -
Decreto Estâdual ,t' ,14.8,14/0E e âlegâção que na lâvraturâ do auto de iDÍração trão

há documentos essenciais à âmpla defesâ c devido processo legal.

Cumpre ressaltar que as aÍirmaçôes do agente público fiscalizador possuem preJunçào
juris tantum de legitimidade e veracidade em rzzâo da lé pública que lhe e atribuída pelo
ordenamento jurídico vigentc. ou seja. os atos adminisúativos são- prcsumidamenÍc.

legítimos. legâis c verdadeiros.

Entretanto. nos termos do parágrafo 2" do arr. i4. do l)ecreto Estadual no 'l'1.8'14/2008.
essa presunçâo nâo é absoluta. cabendo ao acusado a comprovação de qualquer alegação

contráÍi4 in verbis: cabe ao âutuâdo a prova dos làtos que tenha alegado. sem Prejuízo do

dever áÍibuído a autoridade julgadora para instrução do p«resso. Assim também sc

posicionâ o Superior Tribunal de Justiça e o l ribunai de Just;ça do Estado de Minas
Cerais. in verbis:

ADMINISI'RATIVO E AMBIENI'AL- ART.29. §§ I". III,2" 8,1". I. DA LEL
q,605 I9q8. ALTTO DI TNFRAÇÃO. IBAMÂ. CIJARDA Do\IESI I('A,
MANTER EM CATÍVEIRO ESPÉCIES DA FAUNA SILVESTRE SEM

AUTORIZAÇÀO. ACóRDÀO QUE DTCLAROTJ A INEXIGIBILIDADE DA
MIJLTA. PERDÀO JIIDICIAI,. TMPOSSIBILIDADI].
l. Trata-se. na origem. dc Açào Anulatória de Multa 

^dministrativa 
proposta pelo

recorrido contrâ o lbama. ora recorreme. objc!;vaído a anulaçâo de multa no valor
de R$ 9.000,00 (nove mil reais) por manter e cativeiro pássaros da fauna
silvestrc. sem registro no órsâo competente.

2. seglndo o âcórdâo recorrido. "No presenle caso. a ralidade da âutuâçào foi
reconhecida. posto que a conduta descrita no auto de infração eletivamente se

uadra nos di á citados e as re

Ruâ GabÍiel Passos, n' 50 - Centro. Montes Clâros - MG CEP: 39400-112
Têlefonesi (038)322a 7530 I 3224-73as
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administratiros prâticados pelo IBAMÁ gozNm de presuoção de legitimidâde
e de veracidsdê, até prova em contúrio" [...] (STJ, Recurso Especial n'
2017/0161069-3. Segunda Turma. Julgado cm 0111212017. Publicado em
t9,l2t2017)

IIMEN I-A: AGITAVO INI F]RNO - ACRAVO DL INS1 RUMEN IO -

^NULÂÇÀO 
DE ATO ADt\4 tNtsl RAÍ|VO - ALjTO DE riiFRAÇÀO

AMBIENTAL - PRI]SLNçÂO T'E VERACIDADE/LECITIMIDADF- - ÔNt]S
DO PAR]'ICI.,]I-AR - AUSI.:NCIA DE I]LEMENTOS. NÊSSF- MOMENTO.
PARA ATASTAR RE|ERIDA PRESLNÇÀO - CANCELAMENI'O DT-

Ltct.NÇA AMBIEN] AL - NÀO Apr rC^ÇÀODtS^N(ÀO- 
^UTOtr 

Ít.t.A
ADMINISTRT{TtVA.
I - O auto lâvÍado pela prática dc iífrâção âdministrâtiv{ possui presunção
rclâtiyÀ de vemcidade/legitimidade, câbendo, poÍatrto, ào particulâr o ôtrus
de afastar os futrdamentos prescntes Ío ato impugnado.
2 - Não logrando o particular em afastar referidâ presunçáo, permallecc
higido o ato âdministrâtiro rtâcado.
3 - Havendo o cancclamenlo dc licença ambiental em mzão do €xercício dc
autotutela administrativa ante a constataçào de omissào na prestaçâo de dados
relevantcs por panc do panicular e nâo em râzào da aplicação de sanção
administÉtiva. nâo há que sc falar em violação ao princípio da proporcionalidade
para aplicação das sançôes previstâs no an. 5ó do l)ecrelo EÍadual no.

44.8UD0O8.
(TJMG- 

^gravo 
lnremo CV n" I .0556. 17,000388-4/002. 3" Cámara Cível. Julgado

em 09/l l/2017, Publicado em 05/1212017).

No mesmo sentido, segundo entendimcnto pâcificado pelâ Advocacia (ieral do Estado de
l\íinas Cerais- por meio do Parecer no 15.877. dc 2l de maio de 2017. abaixo cirado. no
àmbito das infraçôes adminisÍ.ativas ambienuis estaduais. a culpa do infrator. sobre o
qual rccai o ônus probatório. é presumida. sendo aplicada a responsabilidade subjeriva:

DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. MEIO AMBII]NTE.
TRíPI-ICE RESPONSABII.ID^DE. 

^RT. 
225. §3" DA Ctu88.

RESPONSABII,IDADE AD]\lINISTRATIVA AMBIENTAL. N-ATUREZA
SI]I]JETIVA, CULPAT]II,IDÁDE. INTRANSCI]NDÊNCIA DAS SÁ.NÇÔI]S
ADMINISTRAI'IVAS. IT]S PT]NIENDI. DEVII-'O PROCESSO
SUBSTANCIAT-. CTJLPA PRIISI.]MIDA. PAIIECERES AGT NS. I5465/20I5 E
r 5.8 D/20I6. PARLCEIT ASJUR/SEMAD 46/20I7.
A natureza jurídica da responsabilidade adminisrrariva ambicntal é subielila.
admitindo-sc autoria dircta e concorrênciÀ na Ítrrma da le isl estadual. scndo

Rua GâbríelPâssos, n" 50 - Centro- MoÍtes Claros- MG CEP:39400-112
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a culpa presumidà, incümbindo âo âcusâdo o ônus de pror'âr o contrário [...]

Poíanto. no âmbito da autuaçào adtninistrativa, o poluidor está submctido à

responsabilidade subietiva com a prcsunção de culpa. ou scja- cabe ao autuado o ônus de
provar o contrário do que for veriÍicado pelos agentcs Iiscalizadorcs.

Nos ternros do Decrelo 14.844/2008 o que é necesúrio parâ lavratura de um auto de

infração é a verificação da inlração e o cumprimento dos requisitos previstos no art. j l. E
possívcl verificar qúe no caso concreto os requisitos foram cumpridos dessa fora é

possível afirmar que há no prccesso todos os documentos necessários à ampla dclêsa e
devido proccsso le8al.

O rcctnente não se desincumbiu do seu ônus de comprovar quaisquer alegaçôcs
contrárias ao regi$rado no procesÍ). dessâ lorma não há que sc tàlar cm desconstituição
do Auto dc InfraÇão e suas penalidades.

4.2 Que louve uma queimada causada por üm viziDho e que o recorrente somente
aproveiÍou para fazer melborias de pa§tagem e §eryiço na área.

Conforme o relato do boletim de ocorrência a Policia Militar veriÍicou que houve desmate

na forma de coÍe ftlso com destoca. Não há relato dc que loi veriÍicado vcstigios de

incêndio na iírea. Ademais conforme rclato do autuado e bolctim de ocorréncia juntado
aos aulos o incêndio aconteceu em 2012 e a autuaçào por desmatc aconteceu em 2016.

4.3 - Que pela DN 75 o empreendimetrto não é prssivel de licerciâmento.

A atividade que o &tuado exercia na área desmalada pode não passível de licenciamento
ambiental, mas a supressâo vegetal para uso altemativo do solo deve ser precedida do

Documento de 
^utorização 

de Intervençâo Ambientâl - DAIA. nos termos do que dispôe

a Resoluçâo Conjunta SEMADiIEF 1.905/2013. l)essâ forma a autuaÇão foi correta. pois

o Íecorrente não foi autuado por operar sem licença. mas por desmate sem autorização do

órgão âmbiental.

4.5 - Dos pedidos

Requer anülação do auto de iífrrção.

Os fundâmentos apresentados no recurso não sâo suficicntes pam gerar a nulidade ou

descaracteriTação do auto de infiação em comento. com a penalidade nele aplicada.

Rua GâbriêlPassos, n" 50-Cenúo-Montes Claros - MG CEP:39400-112
Telefones: {038) 322+7s3O | 3224-75as
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5 CONCLUSÁO

Diante de todo o exposto. opino pelo conhecimento do recurso apresentado pelo

Autuâdo, haja vista que tempestivo e uma vez que foram respeitados os requisitos
essenciais.

Opiúo ainda pclo não âcolhimento dos argumentos apresentados no recurso. face

à ausência de fundamentos de fato e de direito que ju$iÍicassem o acolhime o das

argumentaçôes ap.esenladas e tendo em viÍa eslar o Auto de Infração cm coníormidade
com os requisims formais.

Opino, assim. pela manutenção integral das penalidades aplicadas no presente

auro dc infração,já mencionadas ncsse parecer.

Montcs Claros l9 de setembro dc 2019.

PÍlsá[

Priscila Barroso de Oliveira - 1379670- l
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